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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 
Comissão de Educação e Cultura 

 
 
 

REQUERIMENTO Nº         /2007 
(da Comissão de Educação e Cultura) 

 
 
 

Requer a apensação do Projeto de Lei nº 
1.755/07 ao Projeto de Lei nº 6.848/02. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos dos artigos 142 e 143, II, "b", do Regimento Interno da Casa, 

solicito a Vossa Excelência proceder a apensação do Projeto de Lei nº 1.755/07, do Sr. 

Fábio Ramalho, que "dispõe sobre a proibição da venda de refrigerantes em escolas de 

educação básica" ao Projeto de Lei nº 6.848/02, do Sr. Neuton Lima, que "dispõe  sobre a 

comercialização e consumo de guloseimas nas escolas de Educação Básica". 

 

Sala da Comissão, em 06 de novembro de 2007. 
 
 

 

Deputado GASTÃO VIEIRA  
Presidente 

 
 
 


